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CoÍtcuso Público 001/2022 - PMCR

O Prefcito Consútuciooal do Municipio dc Catolé do Rocha - PB. o Sr. Lauro Adolfo Maia Scralim. no uso dc suas

aúbüçôcs e considerando o disposto no tópico XI - DAS NOMEAÇÔES, do Ediral do Concurso Público OOll2O22 - PMCR e suas

alterações, bem como a homologaçào do resultado linal do certamc publicado no Diiirio Oficial do Municipio. na dôta de 13 de maio de 2023

CONSIDERANDO a rcnúmcia exprcssa dc (01) um côndidato aprolado c conlocado para o crcrcicio do cargo dc "auxiliar de serviços

gerais"

CONSIDERANDO a elimüação de (01) candidalo apÍovado e coovocado para o esercicio do cargo de "auxiliar de serviços gerais":

CONSIDERANDO a eliminaçâo de (0 I ) candidato aprovado c conr ocado para o cxeÍcicio do cargo dc "clctÍicista'';

CONSIDERANDO a eliminação de (0 I ) candidato aprovado c conlocado para o esercicio do cargo de "médico plantonista";

CONSIDERANDO a eliminaçào de (01) cEndidato aprovado c contoçEdo para o eliercicio do çargo de "odontôlogo-ESF ':

CONSIDERANN) a climinação de (01) çandidato aprovado e convocado para o o\eÍcicio do cargo de "prof€sso. polivalentÊ":

CONSIDERANDO a oportunidade e con eniêncis da Administnção Pública Municipal, no tocante a necessidade de convocaçâo de outros

candidatos aprovados para o exercicio de caÍgos espccificos da Administração Pública Mumcipal, om estrita obsen ôncia a ordcm dc

classi6caçâo, oos termos da Lci Complcmentar Municipal 005. de l3 de setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. t" - CONVOCAR os candidatos (as) aprovados (a§). a scguiÍ indicados, para aprescrtar os doçumcntos e çxanres. nos termos do Editd

do Concurso Público n" 00t/2022 - PMCR e suas alteraçõcs, para os cargos de:

I. AIIXILIAR DE SERI'IÇOS GERÂIS - AMPLA CONCORRENCIA: APROVADOS: (ôrdem ClassiÍiçação; Insc.; Nome)

0021; 78.5.8.13.1.5: PATRICIA CIBELE CAVALCANTE DA SILV 
^ 

l 0022.78.5 e.22. r si TÁCILA ALVES DE FARTAS.

II. ELETRICISTA: APROVADOS: (Ordcm Classificaçâo: Insr.: Nomc) 0003; 78.8. t4.3.2.2: DENIS COSTA SILVESTRE.

IrI. MÉDICO PLAMONTSTA - AMPLA CONCORRÊNCIA: APROVADOS: (Ordem Classiíicaçào: Io§c.: Nome) 0008:

7Íf 39.7.1.1: RAISSA SHAMIA FERREIRA DE SOUSA ll 0009:78.3.8.24.1.t: FRENDSON CAMARA DE OLIVEIRA //

OOIO: 78.3,9.4,I,I: NATHÂ ROMI,LLO ALVES BARBOSA,

IV. ODONTÓLOGO -ESF: APROVADOS: (Ordem Classificação: Insc.l Nome) 0003: 78 4.5.30.1.1: TÀMARA CRISTÍNA BRITO

RODRIGUES,

V. PROFESSOR POLIVALEME: APROVAIX)S: (Ordcm Classificaçãot lnsc.. Nomc) 0016; 78.2.15.8.1.6; MARIANA

OLIVEIRA CAVALCANTE.

Vl. TÉCNICO DE EMERMACEM: APROVADOS: (Ordem Ctassificação: Insc.; Nome) 0004t 78.8.17.4(r.2.2: CLÁUDINEI

DIÓGENES MOR.EIRA FERNANDES // OOO5: 78,9,3.I,2,2; SHEILA PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS // 0006:

78.9.2.10.2.2; MARIA JOCIELE MEDEIROS CARNEIRO ll 000'1. '18.9.t.23.2.2: JUSSARA RAYSSA SILVESTR-E

SANTANA ll OOOL 7a.9.t.5.2.2: IARANI SILVA SERÂFIM DE SOUSA , 0009: 78.9.2.38.2.2; RUTE DA SILVA

FERNANDES /i OOIO;78,8 I7,35,2,2: ANA REBECÁ SILVA APR,iCIO DA COSTA.

Art2" - Os (6s) cEídidato6 (as) ora con\-ocados deverão proúdcnciar o atestado de sanidde c capacidade Íisica ç mçntal.

l. Drante a araliaçâo de capacidade Íisica e mental, podeÍão ser solicitados outros §lismes complementües, a deperder da ncccssidade de

csclarecimeno de diagnóstico, a critério da equipe dc ar aliasão rÉdicá.

II. A avaliação de sanidade e capacidade fisica e mental declarani o candidato apto ou inapto püa o exercicio do crÍgo público, teDdo,

poíanto. caúteÍ elimitratório.
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ArtJ" - O (a) candidato (a) apto ao exercicio deve conrparecer a Secretaria Municipal de Administraçâo, situada na Prefeitura Municipal de

Catole do Rocha (PB). localizada na Praça Sergio Maia. n"66. Centro. das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h00, no período de até

30 (trinta) dias. a partir da data de recebimento da carta de convocação, munido de todos os documentos solicitados que serão

obigotoiamente em cópias reprogrofodas, com autenticação em cartório ou acompanhada do original para conferência, conforme

relaçâo a seguir indicada:

a) C.T.P.S - (Carüeira de Trabalho):

b) Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF:

c) Carteira de Identidade - RG (Registro Geral);

d) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D, para os candidatos classificados ao cargo que eúgir;

e) Certidão de nascimento, casamento ou dil,órcio (se for o caso);

0 Certidões negativas de antecedentes criminais na esfera Federal e Estadual:

C) Certificado de conclusão de curso equivalente ao cargo concorrido:

h) Certificado de Íessn'ista ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculinol

i) Comprovante de residência e pâra os candidatos de Agente Comunitiírio de Saúde. o comprovarte de residência anterior a data de

publicação do edital. nos termos do art. 6o, I, da Lei Federal no I 1.350/2006;

j) Dados banciírios de conta aberta no Banco do Brasil:

k) Declaração de bens;

l) Declaração de qiercicio de outras atividades em cargos públicos;

m) Declaração de Imposto de Renda, do último exercício;

n) Documentação dos dependentes (se for o caso) - CeÍidâo de nascimento de filho (s), CPF, foto 3x4, comprovante escolar e cartâo de

vacinação para os filhos menores de 07 anos;

o) 02 (duas) fotos tamaúo 3x4:

p) Laudo Medico da Avaliação de Sanidade e Capacidade Fisica e Mental;

q) Número PIS/PASEP:

r) Para ssn idor (a) quejá desconta INSS em outro óÍgão público, trazer declaração c comprovante:

s) Registro no Conselho de Classe e para os candidatos que se exige a comprovação de especialização para assumir o cÍlrgo, que seja

reconhecida pelo MEC e para os especialistas medicos, que atenda as noÍrnas do CFM e CRIúPB (residência recoúecida pelo MEC e

profrssional especialista devidamente registrado como tal no CRM da Paraiba);

t) Título de eleitor (a) e último comprovante de votaçâo:

u) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

Art. 4' - Além da apresentação da documentação solicitada, a posse do (a) candidato (a) ficará condicionada à realização de inspeção médica

realizada por Junta Médica Oficial indicada pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha.

Art. 5' - Caso o (a) candidato (a) convocado (a) não compareça dentro do prazo estipulado na presente convoc4ão, não entregar todos os

documentos comprobatórios exigidos ou não cumprir os requisitos do ceíame. será convocado (a) o (a) candidato (a) que imediatamente

o (a) suceder na ordem de classifrcação, mediante autorização legislativa, ficando aquele (a) excluido (a) da referida lista de convocação.

Prefcitura Municipal dc Catolé do Rocha - PB. em l9 dc setembro de 2023

\_-.'
Lauro Adolfo Maia SeroJim

Prcfeito Consfinrcional
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